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SISTEMAS PREVIDENCIÁRIOS

❖ SIG-RPPS

❖ GESCON-RPPS

❖ eSocial para Órgãos Públicos

III ENCONTRO REGIONAL ACEPREM

III SEMINÁRIO NORDESTINO DA ANEPP

Fortaleza/CE, 24 de outubro de 2019



SIG-RPPS

SISTEMA 

DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS DOS RPPS
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❖ Cumprimento do inciso XII do art. 

37 da CF e do art. 3º da Lei  nº 

10.887/2004

Fundamentação Legal



OBJETIVO

• Realizar o Cruzamento de Dados para retornar 

indicadores:

✓Cumprimento do teto constitucional.

✓Acumulação indevida de cargos.

✓Concessão de benefícios indevidos no RPPS, RGPS e 

Assistenciais.

✓Existência de óbitos.



RESULTADOS DO SIG-RPPS

• Informação sobre a data do envio da base de Dados; 

• Indicativo de Óbito;

• Quantitativo de Dados de Pessoas que foram Enviados 

e Localizados no CNIS;

• Dados para Análise do Teto Remuneratório;

• Dados para Análise do Acúmulo de Vínculos e

Verificação de Benefícios do RGPS e Assistenciais.



SELEÇÃO DO CRUZAMENTO

✓Dados Cadastrais dos Servidores Ativos, 

Aposentados e Pensionistas;

✓Dados Funcionais dos Servidores Ativos;

✓Dados de Benefícios dos Aposentados e 

Pensionistas;

✓Dados dos dependentes são utilizados somente 

para batimento de óbito.



FLUXO 
DO SIG-RPPS

Até a implantação do 
eSocial



Login 
senha

Ente Federativo

REGISTROS

✓ CADASTRAIS

✓ FUNCIONAIS

✓ FINANCEIROS

✓ BENEFÍCIOS

CNIS-RPPS
Cadastro Nacional de Informações Sociais 

RAIS

CNIS-GERAL

XML 

SIMPLIFICADO

ou

SIPREV/GESTÃO

Relatórios



FLUXO DE TRANSMISSÃO SIMPLIFICADA

PARA O CNIS-RPPS



Ente Federativo

Gerar arquivos de 

importação conforme 

leiaute CNIS-RPPS

Transmitir 

para o CNIS-

RPPS

Arquivo enviado 

automaticamente para 

o processamento

XML
CNIS-RPPS

Batimento de dados 
com o CNIS-RGPS

SIG-RPPS



Fluxo de Transmissão por meio do 

SIPREV/Gestão



Ente Federativo

SIPREV/Gestão

Gerar arquivos de 

importação do 

SIPREV/Gestão

Importar no 

SIPREV/Gestão
Exportar para 

o CNIS-RPPS

Transmitir para 

o CNIS-RPPS

Arquivo enviado 

automaticamente para 

o processamento

XML XML
CNIS-RPPS

Batimento de dados 
com o CNIS-RGPS

SIG-RPPS



Cadastro de usuários e acesso ao SIG-RPPS

CONTROLE DE ACESSO



Como será o controle de acesso...

UG/RPPS e

Ente 

Federativo

Informar no módulo 

“Consulta Sobre os 

Sistemas RPPS” de que 

transmitiu a base para o 

SIG-RPPS e os dados 

(Nome, CPF, e-mail, CNPJ, 

UF e telefone) dos 

indicados como Usuários 

do Sistema e anexar o TR.

SRPPS/SPREV Cadastra  

Usuários 

indicados 

pela 

UG/RPPS e

Ente 

Usuário

cadastrado 

recebe as 

orientações e 

link para 

acesso por 

meio do 

GESCON.



PARA ACESSO AO SIG-RPPS

Fluxo  do cadastro dos usuários



Ente Federativo

1º Usuário 2º Usuário

GESCON-RPPS

SRPPS

* Anexar o Termo de Responsabilidade na Consulta



PONTOS IMPORTANTES

• É necessário o preenchimento do campo

“Questionamento” com os dados dos usuários

indicados e encaminhamento com o anexo do

Termo de Responsabilidade devidamente assinado;

• Será devolvido para o Ente Federativo caso não

tenha sido encaminhada a base atualizada dentro

do exercício 2019 para o CNIS-RPPS.
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O acesso aos dados obtidos com 

“resultado do cruzamento” será 

autorizado para dois(2) usuário 

indicados pela Unidade Gestora do 

RPPS e Ente Federativo, mediante 

termo de responsabilidade e somente 

para as finalidades indicadas.
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PONTOS DE ATENÇÃO
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❖Os testes indicam que as regras de negócio estão corretas, 

os resultados nem sempre são perfeitos, pois dependem da 

qualidade:

➢ dos dados dos servidores ativos informados na RAIS e 

migrados para o CNIS, e

➢ dos dados da base enviada, via SIPREV, para cruzamento.

❖Em ambas a consistência da informação é de 

responsabilidade do Ente Federativo que a envia.



COMO SERÁ O SIG-RPPS
COM O eSOCIAL



A PARTIR
DA BASE CNIS

ESTRUTURAR 
O CNIS RPPS



INDIVIDUALIZADO

POR CNPJ - EFR

REGISTROS

✓CADASTRAIS

✓FUNCIONAIS

✓FINANCEIROS

✓BENEFÍCIOS

CNIS

CNIS-RPPS
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IMPLANTAÇÃO DO SIG-RPPS

❖Autorizado a implantação do Sistema com a publicação da 

Portaria SPREV/MF nº 47, de 14/12/2018 que disciplina 

requisitos para implantação e operacionalização do sistema.

❖Envio das bases com dados atualizados pelos entes 

interessados no cruzamento dos dados.

❖ Envio dos dados de dois(2) usuários por meio do 

GESCON para cadastramento no controle de acesso.



GESCON-RPPS

Sistema de Gestão de Consultas e Normas 

dos Regimes Próprios de Previdência Social



Objetivo da implantação dessa ferramenta?

IDEALIZAÇÃO



• Melhor interação entre a SRPPS e o Ente Federativo a
fim de promover a uniformização dos procedimentos
sobre as diversas áreas de conhecimento que
envolvem os RPPS;

• Tornar uma ferramenta de Educação Previdenciária;

• Melhorar o processo de envio/recebimento da 
Legislação;

• Atendimento com maior agilidade;

• Fornecer uma ferramenta de transparência para o Ente 
Federativo.
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O que é uma consulta?



Consulta é o envio, à SRPPS, de uma

solicitação, dúvida ou busca de uniformização

de entendimentos e procedimentos.



atendimento.rpps@previdencia.gov.br
apoio.rpps@previdencia.gov.br

cgnal.comprev@previdencia.gov.br

legislacao.cgnal@previdencia.gov.br

normatizacao.cgnal@previdencia.gov.br

acompanhamento.cgnal@previdencia.gov.br

cadprev@previdencia.gov.br

esocialop@previdencia.gov.br
atuarialspps.cgeei@previdencia.gov.br

progestao@previdencia.gov.br

spps.cgeei@previdencia.gov.br

cgaai.atuaria@previdencia.gov.br

aliquotas.cgaci@previdencia.gov.br

cgaai.auditoria@previdencia.gov.br

cgaai.contabilidade@previdencia.gov.br

cgaai.contencioso@previdencia.gov.brsps.cgnal@previdencia.gov.br

direp.cgauc@previdencia.gov.br



INCLUIR CONSULTAS E LEGISLAÇÃO

DIFICULDADES
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• É necessário pesquisar antes de incluir nova 

consulta e legislação;

• Verificar a existência do papel específico para 

operacionalização do sistema;

• Diferença entre Consultas de Sistemas e 

Sobre RPPS;
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PAPEL DESCRIÇÃO

ENTE_ANALISTA
Papel utilizado pelos usuários que poderão 

cadastrar consultas sobre legislações e de 

sistema.

ENTE_LEGISLACAO
Servidor com as mesmas permissões do 

ENTE_ANALISTA e responsável pelo envio da 

legislação e normas.

ENTE_NOTIFICACAO 
Servidor responsável para tratar as notificações 

encaminhadas pela SRPPS aos Entes Federativos.

Pesquisa de Consulta realizada pelos RPPS e respondida pela 

SPREV sem necessidade de cadastro e autorização: 

https://gescon.previdencia.gov.br/Gescon

https://gescon.previdencia.gov.br/Gescon
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Grupo Ofício UF RPPS GESCON

1 03/ago/2018 DF; ES 36 03/set

2 16/ago/2018 MS; SC 121 17/set

3 31/ago/2018 SP 221 01/out/2018

4 17/set/2018 MG; RN 258 22/out

5 01/out/2018 RS 328 05/nov

6 10/out/2018 PR; RJ 255 12/nov

7 19/out/2018 PB; GO 242 19/nov

8 01/nov/2018 AC; AM; AP; MT; RR; RO; PI 237 03/dez

9 14/nov/2018 AL; BA; CE; PA; SE; TO 232 17/dez

10 30/nov/2018 MA; PE 194 31/dez
Os Entes que encaminharem legislação impressa ou por e-mail após o prazo para entrada no GESCON
serão notificados para que o envio seja feito pelo GESCON. Será ainda, inserida irregularidade no
critério “Encaminhamento de legislação à SPS”.



IMPLANTAÇÃO

Passo a Passo
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SRPPS Cadastra 
Gestor de Acesso e 
Cadastradores do 
Ente Federativo

SRPPS encaminhou 
ofício aos RPPS e este 
responde indicando 2 
servidores para serem 
os Gestores titulares e 

substitutos

Gestor de Acesso
dá permissão

de acesso no GPA 
ao GESCON 



DADOS ATUAIS

Panorama geral sobre o GESCON-RPPS
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eSocial para Órgãos 

Públicos
Aspectos Relevantes
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O eSocial será Extinto?



MP 881/2019 convertida na
LEI 13.874, de 20 de setembro de 2019

• Art. 16 – O Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas

(eSocial) será substituído, em nível federal, por sistema

simplificado de escrituração digital de obrigações

previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

45



COMO SERÃO OS EVENTOS SIMPLIFICADOS?
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EVENTOS RPPS
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Folha

Cadastro

Tabelas

Órgão Público S-1000

S-1005

S-2200 S-2300

S-1202

S-1010



EVENTOS DE BENEFÍCIOS
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Folha

Cadastro

Tabelas

Órgão Público S-1000

S-1005

S-2400 S-2410

S-1207

S-1010



BENEFÍCIOS ENTES PÚBLICOS



Quais benefícios devem ser informados?

• Todos os beneficiários dos Regimes Próprios de

Previdência Social – RPPS;

• Todos beneficiários do Regime Militar;

• Os Parlamentares;

• Os benefícios especiais, sem vínculo previdenciário,

que são mantidos pelo Tesouro do Município, Estado,

Distrito Federal ou União.



QUAIS OS TIPOS DE BENEFÍCIOS?
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• Grupo 01 – Aposentadorias

• Grupo 02 – Aposentadoria Especial

• Grupo 03 – Aposentadoria por Invalidez

• Grupo 04 – Militares (Reforma)

• Grupo 05 – Militares (Reserva Remunerada)

• Grupo 06 – Pensão por Morte

• Grupo 07 – Auxílios Previdenciários

• Grupo 08 – Complementação de Benefício RGPS

• Grupo 09 – Benefícios concedidos antes do eSocial

• Grupo 10 – Benefícios Especiais com Vínculo Previdenciário

• Grupo 11 – Benefícios Especiais sem Vínculo Previdenciário

• Grupo 12 - Parlamentares



HISTÓRICO FUNCIONAL
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Não Periódicos

Alteração

Cadastro S-2200

S-2205 S-2206

S-2230 S-2231 S-2298 S-2299
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Não 
Periódicos

Alteração

Cadastro S-2300

S-2305 S-2306

S-2230 S-2399



QUAL O CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO?
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A Portaria do Ministério da Economia-ME
Nº 300, de 13 de junho de 2019

• Instituiu as instâncias de governança do eSocial, e dá 
outras providências; e

• Será Publicado ato normativo com o detalhamento 
do cronograma e faseamento para o 4º Grupo pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.
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OBRIGADA

LAURA SCHWERZ
Coordenadora-Geral de Estruturação de Informações Previdenciárias

CGEIP/SRPPS/SPREV/MEFP
atendimento.rpps@previdencia.gov.br

(61)2021-5555

mailto:atendimento.rpps@previdencia.gov.br

